
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal de Justiça

Gerência de Apoio às Sessões - Câmara Criminal

ATA DA 21a SESSÃO ORDINÁRIA - Realizada no dia 13 de setembro de 2019.

PRESIDIDA PELO EXMO(A). SR(a). DÊS. SAMOEL EVANGELISTA, SECRETARIADA PELO(A) SR.f) VENICIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA. A HORA LEGAL, PRESENTES OS EXMOS. SRS. PEDRO RANZI e ELCIO MENDES. COMPARECEU CONVOCADO(A)
O(A) EXMO(A). SR(A) LUÍS CAMOLEZ. FOI ABERTA A SESSÃO, LIDA E APROVADA A ATA DA SESSÃO ANTERIOR. A SEGUIR
FORAM JULGADOS OS SEGUINTES FEITOS:

0000002-90.2015.8.01.0017 -Apelação - Rodrigues Alves - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: Ministério Público do Estado
do Acre - Apelada: O. M. de A. - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator e
das mídias digitais arquivadas." - Promotor: Vanderlei Batista Cerqueira - AdvDativa: Ozania Maria de Almeida (OAB: 2625/AC)

0000162-52.2018.8.01.0004/50000 - Embargos de Declaração - Epitaciolândia - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Embargante: Paula Yara
Braga de Carli - Embargado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, acolher os Embargos
de Declaração, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Advogada: Paula Yara Braga de Carli (OAB:
3434/AC)

0000255-81.2019.8.01.0003 -Apelação - Brasileia - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: Ministério Público do Estado do Acre
- Apelado: Ismael Ferreira Liberato da Costa - "Decide a Câmara Criminal, por maioria, dar provimento ao apelo, nos termos do voto do
Relator e das mídias digitais arquivadas. Divergente Desembargador Pedro Ranzi que negou provimento a recurso." - Promotor:
Ocimarda Silva Sales Júnior-AdvDativorJosé Raimundo de Oliveira Neto (OAB: 4929/AC)

0000392-76.2018.8.01.0010 - Apelação - Bujari - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante: Gilson
Ferreira da Silva - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, negar provimento ao
apelo, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Advogada: Victor Silva Brasil (OAB: 4871/AC) - Promotor: Luis
Henrique Rlim

0000435-97.2019.8.01.0003 -Agravo de Execução Penal - Brasileia - Relator: Dês.: Pedro Ranzi -Agravante: Izaac da Silva Almeida -
Agravado: Estado do Acre - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Execução Penal, nos termos
do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." -Advogado: Izaac da Silva Almeida (OAB: 5172/AC) - Proc. Estado: Tito Costa de
Oliveira (OAB: 595/AC)

0000446-63.2018.8.01.0003/50000 - Embargos de Declaração - Brasileia - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Embargante: AIlan dos Santos
Filho - Embargado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, acolher os Embargos de
Declaração, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Advogado: Geisi Kelli Rocha Magalhães (OAB:
5295/AC)

0000537-41.2018.8.01.0008 - Apelação - Plácido de Castro - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante:
Ministério Público do Estado do Acre - Apelado: Pablo Nazaré Severino - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, dar provimento
ao apelo, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Promotor: Rodrigo Fontoura de Carvalho - AdvDativa:
Natália Lima Saraiva Correia (OAB: 5182/AC) -AdvDativo: João Victor de Andrade Lima (OAB: 3420/AC)

0000784-22.2018.8.01.0008 -Apelação - Plácido de Castro - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista -Apelante:
Francisco de Lima Pinto e outro - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, negar
provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Advogada: Gicielle Rodrigues de Souza (OAB:
5081/AC) - Promotor: Rodrigo Fontoura de Carvalho

0000879-73.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: Ualas
Pinto Amancio Rodrigues - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, negar
provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - D. Público: Paulo Michel São José - Promotor:
lldon Maximiano Peres Neto

0001026-90.2018.8.01.0004 -Apelação - Epitaciolândia - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi -Apelante:
Charlenildo da Silva Ribeiro - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, negar
provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Advogada: Marlizia Maia Gondim (OAB:
5124/AC) - Promotora: Bianca Bernardes de Moraes

0001068-16.2016.8.01.0003/50006 - Embargos de Declaração - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Recorrente: Manoel Júlio
Nonato Gama Neto - Embargado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas."

0001374-12.2017.8.01.0015 -Apelação - Maneio Lima - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: Ministério Público do Estado do
Acre - Apelado: Levi Bezerra de Oliveira - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do voto do
Relator e das mídias digitais arquivadas." - Promotor: Vanderlei Batista Cerqueira - Advogado: Levi Bezerra de Oliveira (OAB:
4867/AC) . y -̂"7

0002211-79.2017.8.01.0011 -Apelação - Sena,Madureira -Kplator: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante: Peregrino Souza dos Santos
- Apelado: Ministério Público do Estado do Aare -\'Decide a Câmara Criminal, a unanimidade,jiegar provimento ao apelo, nos termos
do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - AdvDaiivo: Ulisses D aviIa\Mode§ío-(OAB: 133/MI) - Promotora: Juliana Barbosa
Hoff SJ*s \
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0002246-05.2018.8.01.0011 - Apelação - Sena Madureira - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante: Ministério Público do Estado do Acre
- Apelado: João Nunes Júnior - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator e
das mídias digitais arquivadas." - Promotora: Juliana Barbosa Hoff e Silva (OAB: 23837/DF) - Advogado: Marcus Venicius Nunes da
Silva (OAB: 2460E/AC) - Advogado: Alessandra Callil de Castra (OAB: 3131/AC) - Advogado: Lucas Vieira Carvalho (OAB: 3456/AC) -
Advogado: Tiago Salomão Viana (OAB: 4436/AC)

0002962-66.2017.8.01.0011 - Apelação - Sena Madureira - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante:
Sandra Bezerra de Jesus - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, negar
provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - AdvDativa: Viviane Silva dos Santos
Nascimento (OAB: 4247/AC) - Promotora: Juliana Barbosa Hoff

0003236-63.2013.8.01.0013 - Apelação - Feijó - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante: António
Vagner de Melo Fernandes - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, dar
provimento parcial ao apelo, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - D. Público: Diego Victor Santos Oliveira
(OAB: 27714/CE) - D. Público: Gilberto Jorge Ferreira da Silva (OAB: 1864/AC) - Promotor: Thiago Marques Salomão

0003879-47.2019.8.01.0001 - Recurso em Sentido Estrito - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Recorrente: Ministério
Público do Estado do Acre - Recorrido: Manoel Elivaldo Batista de Lima Júnior - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, dar
provimento ao Recurso em Sentido Estrito, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Promotor: Dulce Helena
de Freitas Franco (OAB: 15493/GO) - Advogado: Francisco Silvano Rodrigues Santiago (OAB: 777/AC) - Advogado: Igor Bardalles
Rebouças (OAB: 5389/AC)

0005929-46.2019.8.01.0001 - Agravo de Execução Penal - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Agravante: Odecilio de Lima
Braga - Agravado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, não conhecer do Agravo de
Execução Penal, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Advogado: Claudemar Fernandes Saraiva (OAB:
5164/AC) - Promotor: Marcos António Galina

0007564-62.2019.8.01.0001 - Recurso em Sentido Estrito - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Recorrente: Ministério
Público do Estado do Acre - Recorrido: Alan Melo Martins - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, dar provimento ao Recurso em
Sentido Estrito, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Promotor: lldon Maximiano Peres Neto (OAB:
8160/MT) - Advogado: Wellington Frank Silva dos Santos (OAB: 3807/AC)

0007898-96.2019.8.01.0001 -Agravo de Execução Penal - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista -Agravante: Ana Carla
Ponciano da Silva -Agravado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara Criminal, ã unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Execução Penal, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - D. Público: Luís Gustavo Medeiros de
Andrade (OAB: 181486/RJ) - Promotor: Tales Fonseca Tranin

0008033-11.2019.8.01.0001 - Agravo de Execução Penal - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Agravante: Jussiney
Cavalcante - Agravado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Execução Penal, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - D. Público: Luis Gustavo Medeiros de
Andrade (OAB: 181486/RJ) - Promotor: Tales Fonseca Tranin

0008247-02.2019.8.01.0001 - Agravo de Execução Penal - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Agravante: Breno de
Araújo Almeida - Agravado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Execução Penal, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Advogado: José Barbosa de Morais
(OAB: 680/AC) - Promotor: Tales Fonseca Tranin

0008374-71.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante:
Francisco do Nascimento Rocha - Apelante: Adejanir Santos da Costa - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a
Câmara Criminal, à unanimidade, negar provimento aos apelos, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." -
Advogado: Marcelo Santos Asensi (OAB: 3027/AC) - D. Público: João lldair da Silva (OAB: 3246/RO) - D. Público: Gilberto Jorge
Ferreira da Silva (OAB: 1864/AC) - Promotor: Marcos António Galina

0009389-75.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante:
Saymon Wallace Fonseca do Nascimento - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara Criminal, à
unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - D. Público: Rodrigo
Almeida Chaves (OAB: 3684/RO) - Promotora: Joana Darc Dias Martins

0010755-52.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante:
Marison Queiroz Silva -Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, negar provimento
ao apelo, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - D. Público: João lldair da Silva (OAB: 3246/RO) - D.
Público: Dion Nóbrega Leal (OAB: 681/AC) - Promotor: Efrain Enrique Mendoza Mendivil Filho

- 0011052-30.2016.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi, Revisor: Dês.: Samoel Evangelista - Apelante:
Ministério Público do Estado do Acre -Apelante: Daniel Souza da Silva e outro -Apelado: Henrique Costa Carvalho e outro -Apelado:
Ministério Público do Estado do Acre - Apelado: Elton Jurema Barbosa e outro - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, negar
provimento ao apelo da defesa e, ainda, dar provimento parcial apelo do Ministério Público do Estado do Acre, nos termos do voto do
Relator e das mídias digitais arquivadas." - Promotor: lldon Maximiano Peres Neto - Promotor: Bernardo Fiterman Albano -Advogado:
Gisele Vargas Marques Costa (OAB: 3897/AC) - A-dvogado: Gisele Vargas Marques Costa (OAB: 3897/AC) - Promotor: lldon
Maximiano Peres Neto - Promotor: Bernardo Fitermaif Albaho - D. pSblico: FERNANDO MORAIS DE SOUZA (OAB: 2415/AC)
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0013461-09.1998.8.01.0001 (001.98.013461-8) -Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro
Ranzi - Apelante: Luis Ronald Zuniga Huayta - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara Criminal, à
unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Advogado: Heráclio
Queiroz dos Santos (OAB: 4178/AC) -Advogado: DENYS FLEURY BARBOSA DOS SANTOS (OAB: 2583/AC) - Promotora: Joana
Darc Dias Martins

0014497-85.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante:
Moisés Teixeira da Silva - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, dar provimento
parcial ao apelo, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - D. Público: Rodrigo Almeida Chaves (OAB:
3684/RO) - Promotora: Joana Darc Dias Martins

Q-|00484-58.2019.8.01.0000 - Conflito de Jurisdição - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Suscitante: Juízo de Direito do
1° Juizado Especial Criminal da Comarca de Rio Branco - Suscitado: J. de D. da 2 V. da l. e da J. da C. de R. B. - "Decide a Câmara
Criminal, à unanimidade, julgar procedente o Conflito de Competência e declarar o Juízo de Direito da 2a Vara da Infância e Juventude
da Comarca de Rio Branco/AC competente para processar e julgar os autos daAção Penal n° 0500328-87.2018.8.01.0081, nos termos
do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas."

0500021-46.2018.8.01.0013 - Apelação - Feijó - Relator: Dês.: Samoel Evangelista, Revisor: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante: Nailton
Gadelha Gonçalves -Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, negar provimento ao
apelo, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - D. Público: Diego Victor Santos Oliveira (OAB: 27714/CE) -
Promotor: Thiago Marques Salomão

0800002-85.2019.8.01.0900 - Petição - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista -Autor: Ministério Público do Estado do Acre -
Réu: Alan Melo Martins - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, julgar prejudicada a Medida Cautelar Inominada, nos termos do
voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Promotor: lldon Maximiano Peres Neto - Advogado: Everton José Ramos da Frota
(OAB: 3819/AC) - Advogado: Wellington Frank Silva dos Santos (OAB: 3807/AC) - Advogado: Armando Fernandes Barbosa Filho
(OAB: 3686/AC) - Advogado: Mário Rosas Neto (OAB: 4146/AC) -Advogado: Mayara Viana Carvalho (OAB: 3758/AC)

0801821-72.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Apelante: Ministério Público do Estado do Acre -
Apelado: Francisco Fontes de Castro - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do voto do
Relator e das mídias digitais arquivadas." - Promotor: Dulce Helena de Freitas Franco (OAB: 15493/GO) -Advogado: João Felipe de
Oliveira Mariano (OAB: 4570/AC) - Advogado: Bárbara Maués Freire (OAB: 5014/AC)

1001289-83.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Impetrante: Helane Christina da
Rocha Silva - Impetrado: Juízo de Direito da 1° Vara Criminal da Comarca de Rio Branco - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade,
denegar a ordem de Habeas Corpus, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Advogada: Helane Christina da
R. Silva (OAB: 4014/AC)

1001290-68.2019.8.01.0000 -Habeas Corpus-Xapuri- Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: LUCIANO ALBUQUERQUE PEREIRA
- Impetrante: DANIELLI MARIA DA SILVA NOGUEIRA SOARES - Impetrado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA
COMARCA DE XAPURI - ACRE - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, denegar a ordem de Habeas Corpus, nos termos do
voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Advogado: LUCIANO ALBUQUERQUE PEREIRA (OAB: 5446/AC) - Advogado:
DANIELLI MARIA DA SILVA NOGUEIRA SOARES (OAB: 223945/RJ)

1001294-08.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Epitaciolándia - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Impetrante: Paulo Henrique
Mazzali - Impetrado: Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Epitaciolándia - Acre - "Decide a Câmara Criminal, à
unanimidade, não conhecer do Habeas Corpus, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Advogado: Paulo
Henrique Mazzali (OAB: 3895/AC)

1001307-07.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Gicielle Rodrigues de Souza -
Impetrado: Juízo de Direito da 3a Vara Criminal da Comarca de Rio Branco - Acre - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade,
denegar a ordem de Habeas Corpus, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Advogada: Gicielle Rodrigues
de Souza (OAB: 5081/AC)

1001309-74.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Manoel Urbano - Relator: Des.:_ Pedro Ranzi - Impetrante: Gicielle Rodrigues de Souza
- Impetrante: Débora da Silva Pessoa - Impetrado: Juízo de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Manoel Urbano - Acre -
"Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, denegar a ordem de Habeas Corpus, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais
arquivadas." -Advogada: Gicielle Rodrigues de Souza (OAB: 5081/AC) -Advogada: Débora da Silva Pessoa (OAB: 4817/AC)

1001320-06.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Brasileia - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Francisco Valadares Neto -
Impetrado: Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Brasiléia-Acre - "Decide a Câmara Criminal, â unanimidade, denegar a
ordem de Habeas Corpus, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Advogado: Francisco Valadares Neto
(OAB: 2429/AC)

1001321-88.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus- Feijó - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Impetrante: José Dênis Moura dos Santos
Júnior - Impetrante: Sanderson Silva de Moura - Impetrado;.Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Feijó - Acre - "Decide a
Câmara Criminal, por maioria, denegar a ordem de Habeas Corpus. Divergente o Desembargador Pedro Ranzi, que votou pela
substituição da prisão preventiva por medidas cautelares^- Advogado: José Denis Moura dos Santos Júnior (OAB: 3827/AC) -
Advogado: Sanderson Silva de Moura (OAB: 294^/AC)

1001322-73.2019.8.01.0000 - Habeas Ç/fpus - Rfo Branco -Delator: Dês.: Pedro Rajjzr^lmpetrante: Helane_Christlna da R.dcha Silva -
O
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Impetrado: JUlZO DE DIREITO DA 1° VARA CRIMINAL DA COMARCA DE RIO BRANCO - ACRE - "Decide a Câmara Criminal, à
unanimidade, denegar a ordem de Habeas Corpus, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Advogada:
Helane Christina da R. Silva (OAB: 4014/AC)

1001323-58.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Impetrante: Wiliane da Conceição
Félix - Impetrado: Juízo de Direito da 5a Vara Criminal da Comarca de Rio Branco - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade,
denegar a ordem de Habeas Corpus, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Advogada: Wiliane da
Conceição Félix (OAB: 5205/AC)

1001324-43.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Feijó - Relator: Dês.: Samoe! Evangelista - Impetrante: LEONARDO CUNHA DE BRITO
- Impetrante: Giordano Simplicio Jordão - Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Delitos de Organizações Criminosas - "Decide a
Câmara Criminal, à unanimidade, denegar a ordem de Habeas Corpus, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais
arquivadas." -Advogado: LEONARDO CUNHA DE BRITO (OAB: 3075/AC) - Advogado: Giordano Simplicio Jordão (OAB: 2642/AC)

1001325-28.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Capixaba - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Marcos Moreira de Oliveira -
Impetrado: Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Capixaba - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, julgar prejudicado
o Habeas Corpus, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Advogado: Marcos Moreira de Oliveira (OAB:
4032/AC)

1001328-80.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Senador Guiomard - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Tânia Maria Fernandes
de Carvalho - Impetrado: Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Senador Guiomard - Acre - "Decide a Câmara Criminal, à
unanimidade, denegar a ordem de Habeas Corpus, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." -Advogada: Tânia
Maria Fernandes de Carvalho (OAB: 2371/AC)

1001332-20.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Brasileia - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Francisco Valadares Neto -
Impetrado: Juízo de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Brasileia - Acre - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade,
denegar a ordem de Habeas Corpus, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Advogado: Francisco
Valadares Neto (OAB: 2429/AC)

1001341-79.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Tarauacá - Relator: Dês.: Samoel Evangelista - Impetrante: Laiza dos Anjos Camilo -
Impetrado: Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Tarauacá - "Decide a Câmara Criminal, ã unanimidade, conceder
parcialmente a ordem de Habeas Corpus mediante a imposição de medidas cautelares, nos termos do voto do Relator e das mídias
digitais arquivadas." -Advogada: Laiza dos Anjos Camilo (OAB: 6921/RO)

1001344-34.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Feijó - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Carlos Alberto Nogueira Filho -
Impetrado: Juízo de Direito da Vara Criminal de Feijó - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, não conhecer do Habeas Corpus.
Decide, ainda, conceder de ofício a ordem de Habeas Corpus, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." -
Advogado: Carlos Alberto Nogueira Filho (OAB: 5359/AC)

1001351-26.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Mareio Rodrigues Vieira -
Impetrado: Juízo de Direito da 4a Vara Criminal da Comarca de Rio Branco - Acre - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade,
conceder parcialmente a ordem de Habeas Corpus, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Advogado:
MÁRCIO RODRIGUES VIEIRA (OAB: 5487/AC)

1001362-55.2019.8.01.0000 - Habeas_Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Raimundo Sebastião de Souza -
Impetrado: Juízo de Direito da Vara Única - Criminal da Comarca de Manoel Urbano - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade,
conceder parcialmente a ordem de Habeas Corpus, nos termos do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Advogado:
Raimundo Sebastião de Souza (OAB: 449/AC)

1001371-17.2019.8.01.0000 - Habeas Corpus - Rio Branco - Relator: Dês.: Pedro Ranzi - Impetrante: Cecyane Leliz Sampaio Costa -
Impetrante: Pâmela Alves Moura - Impetrante: MÁRCIO BEZERRA DA COSTA - Impetrado: Juízo de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Plácido de Castro - Acre - "Decide a Câmara Criminal, à unanimidade, denegar a ordem de Habeas Corpus, nos termos
do voto do Relator e das mídias digitais arquivadas." - Advogada: Cecyane Leliz Sampaio Costa (OAB: 5203/AC) - Advogada: Pâmela
Alves Moura (OAB: 5216/AC) -Advogado: MÁRCIO BEZERRA DA COSTA (OAB: 5084/AC)

Os pronunciamentos dos Senhores Desembargadores, Procurador de Justiça e Advogados, constam na
íntegra dos áudios arquivados em mídia digital. Nada mais havendo a tratar, encerraram-se os trabalhos às
onze horas e trinta e cinco minutos. Do que, para constar eu.-M/l ̂ AAA/\Bel. VENICIO ALMEIDA DE OLIVEIRA,
Secretário da Câmara Criminal, lavrei a presente ata que vai assinbda pelo Desembargadorj?fêsidente.

eselntíargadortlcio Meneies^
Presidente


